
 Prefeitura Municipal da Estância Turística
de Monte Alegre do Sul
Cidade Presépio



  DECRETO N° 2.781 DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

“Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais).”

                       JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito do Município de Monte Alegre do Sul, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 2020 de 04/12/2024;

[bookmark: _GoBack]D E C R E T A:
	Artigo 1º - Fica aberto na Diretoria de Fazenda Pública e Finanças, Setor de Orçamento e Contabilidade, um Crédito Adicional por Anulação de dotação no valor de R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais), para suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
0087     02.01.01.04.122.0002.2.003.3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica           	18.000,00                                    
           	0179     02.02.01.04.062.0007.2.006.3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil            	  2.000,00                                    
           	0215     02.03.01.04.121.0002.2.007.3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil            	  9.000,00                                     
          	0243     02.03.01.04.121.0002.2.007.3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica                 1.000,00                                    
           	0275     02.04.01.04.122.0002.2.008.3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx              	  6.000,00                                    
           	0289     02.04.01.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica           	26.000,00                                    
           	0324     02.05.01.04.122.0002.2.010.3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx             	  9.000,00                                    
           	0338     02.05.01.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica            	10.000,00                                    
           	0457     02.07.01.15.452.0010.2.016.3.3.90.30.01 Material de Consumoxxxxx               	19.000,00                                    
           	0931     02.11.01.12.361.0004.2.033.3.3.90.30.01 Material de Consumoxxxxx               	20.000,00                                    
           	1356     02.12.01.10.301.0013.2.046.3.3.90.46.01 Auxílio Alimentaçãoxxxxxx                	35.000,00                                    
           	1661     02.12.01.10.301.0013.2.048.3.3.90.39.05  Out. Serv. Terc. – P. Jurídica            140.000,00                                    
           	1519     02.13.01.08.244.0006.2.053.3.3.90.39.01  Out. Serv. Terc. – P. Jurídica           	14.000,00                                    
          	0674     02.09.02.13.392.0008.2.025.3.3.90.39.01  Out. Serv. Terc. – P. Jurídica           	44.500,00
           	0796     02.10.02.20.608.0003.2.031.3.1.90.11.01  Vencim. Vant. Fixas – P. Civil           	33.000,00                                    
           	0812     02.10.02.20.608.0003.2.031.3.3.90.30.01  Material de Consumoxxxxx                   5.000,00                                    
           	0709     02.09.03.27.812.0008.2.027.3.3.90.30.01  Material de Consumoxxxxx                   3.500,00                                    
           	0719     02.09.03.27.812.0008.2.027.3.3.90.39.01  Out. Serv. Terc. – P. Jurídica                6.000,00                                    
           	0763     02.09.04.15.695.0012.2.028.3.3.90.30.01  Material de Consumoxxxxx                 	  3.000,00                                    
           	0774     02.09.04.15.695.0012.2.028.3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica             347.000,00                                    
           	1170     02.11.05.12.361.0004.2.034.3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica             112.000,00                                                                          
          TOTAL SUPLEMENTADO:                                                                                                 850.000,00
Artigo 2º - O crédito suplementar conforme artigo 1º, será coberto com recursos que aludem o artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, assim discriminados por anulação das seguintes dotações orçamentárias:                                                                                                                                                
           	0070     02.01.01   04.122.0002.2.003   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx     	10.000,00                                    
           	0075     02.01.01   04.122.0002.2.003   3.3.90.30.01 Material de Consumoxxxxx             5.000,00                                    
           	0102     02.01.01   04.122.0002.2.003   3.3.90.46.01 Auxílio Alimentaçãoxxxxxx           	26.000,00                                    
           	0108     02.01.01   04.124.0002.2.003   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil       	15.000,00                                    
           	0122     02.01.01   04.124.0002.2.003   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx        	  5.000,00                                    
           	0128     02.01.01   04.124.0002.2.003   3.3.90.46.01 Auxílio Alimentaçãoxxxxxx          	  5.000,00                                    
           	0192     02.02.01   04.062.0007.2.006   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx        	  2.000,00                                    
           	0229     02.03.01   04.121.0002.2.007   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx      	19.000,00                                    
           	0262     02.04.01   04.122.0002.2.008   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil          6.000,00                                    
           	0280     02.04.01   04.122.0002.2.008   3.3.90.30.01 Material de Consumoxxxxx           	10.000,00                                    
           	0311     02.05.01   04.122.0002.2.010   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil        24.000,00                                    
           	0376     02.06.01   04.122.0002.2.014   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil      	30.000,00                                    
           	0389     02.06.01   04.122.0002.2.014   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx        	  8.000,00                                    
           	0395     02.06.01   04.122.0002.2.014   3.3.90.30.01 Material de Consumoxxxxx           	10.000,00                                    
           	0404     02.06.01   04.122.0002.2.014   3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica           2.000,00                                    
           	0441     02.07.01   15.452.0010.2.016   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil        53.000,00                                    
           	0483     02.07.01   15.452.0010.2.016   3.3.90.46.01 Auxílio Alimentaçãoxxxxxx            60.000,00                                    
           	1314     02.12.01   10.301.0013.2.046   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx        	 55.000,00                                    
           	1321     02.12.01   10.301.0013.2.046   3.3.90.14.01 Diárias  - Pessoal Civil	              	   7.000,00                                    
           	1365     02.12.01   10.301.0013.2.048   3.1.90.11.05 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil      	140.000,00                                    
           	1483     02.13.01   08.244.0006.2.053   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil      	    4.000,00                                    
           	1496     02.13.01   08.244.0006.2.053   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx             8.000,00                                    
           	0434     02.06.02   04.122.0002.2.015   3.3.90.46.01 Auxílio Alimentaçãoxxxxxx              10.000,00                                    
           	0687     02.09.02   13.392.0008.2.025   3.3.90.46.01 Auxílio Alimentaçãoxxxxxx          	     4.000,00                                    
          	0809     02.10.02   20.608.0003.2.031   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx        	   33.000,00                                    
           	0979     02.11.02   12.361.0004.2.034   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx      	   52.500,00                                    
           	0129     02.01.03   08.244.0009.2.068   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil      	   20.000,00                                    
           	0143     02.01.03   08.244.0009.2.068   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxxx       	  5.000,00                                    
           	0161     02.01.03   08.244.0009.2.068   3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica           5.000,00                                    
           	0572     02.08.03   17.512.0011.2.019   3.3.90.30.01 Material de Consumoxxxxx           	30.000,00                                    
           	0581     02.08.03   17.512.0011.2.019   3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica        	10.000,00
          	0899     02.10.03   18.541.0003.2.032   3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica        	10.000,00                                    
           	1038     02.11.03   12.365.0004.2.035   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil       	15.000,00                                    
           	1025     02.11.03   12.365.0004.2.035   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil       	30.000,00                                    
[bookmark: _Hlk211250680]           	1051     02.11.03   12.365.0004.2.035   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxx        	15.000,00                                    
           	1054     02.11.03   12.365.0004.2.035   3.1.90.13.01 Obrigações Patronaisxxxxx            2.000,00                                    
           	1073     02.11.03   12.365.0004.2.035   3.3.90.39.01 Out. Serv. Terc. – P. Jurídica       	12.000,00                                    
           	1088     02.11.03   12.365.0004.2.035   3.3.90.46.01 Auxílio Alimentação       xxxx      	30.000,00                                    
           	1561     02.13.04   08.244.0006.2.074   3.3.90.36.01 Outros Serv. Terc. – P. Física      	30.000,00                                    
           	0608     02.08.05   15.452.0010.2.021   3.1.90.11.01 Vencim. Vant. Fixas – P. Civil          5.000,00                                    
           	1267     02.11.08   12.367.0004.2.045   3.3.50.43.01 Subvenções Sociais        	          	  2.500,00                
TOTAL ANULADO                               					             850.000,00  
		    Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 15 de agosto de 2025.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 15 de agosto de 2025

Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo Municipal

Avenida João Girardelli, n° 500 – Centro – 13.820-000, Monte Alegre do Sul–SP
prefeitura@montealegredosul.sp.gov.br - www.montealegredosul.sp.gov.br
Tel.: (19) 3899-9120 
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